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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo nº 08/2024 

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e 

Resolução FNDE n.º 06 DE 08 DE MAIO DE 2020, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO 

N.º 02/2020 DE 02 DE DEZEMBRO 2020 e atualizações, DE PRODUÇÃO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR, aplicando-se subsidiariamente a Lei 14.133/2021, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Produto Unidad. Quant. 

1  

Abóbora cabotiã - (kg) - abóbora de primeira qualidade. Cor, cheiro, 

aspecto e sabor próprios. Tamanho uniforme; isenta de sujidades, 

parasitas, larvas e material terroso. Sem danos físicos e mecânicos 

oriundos de manuseio e transporte. Acondicionada em embalagem 

transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. 

Kg 340 

2  

Abóbora paulista (kg) - abóbora de primeira qualidade. Cor, cheiro, 

aspecto e sabor próprios. Tamanho uniforme; isenta de sujidades, 

parasitas, larvas e material terroso. Sem danos físicos e mecânicos 

oriundos de manuseio e transporte. Acondicionada em embalagem 

transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. 

kg 450 

3  

Acelga (kg) - fresca, de primeira qualidade, tamanho e coloração 

uniformes. Devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de 

enfermidades, material terroso e umidade externa anormal. Livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos 

e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionada em 

embalagem transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. 

Kg 205 

4  

Alface crespa (kg) - fresca, de primeira qualidade; tamanho e coloração 

uniformes; devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta; isenta de 

enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos 

e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionada em 

embalagem transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. 

Kg 710 
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5  

Alho (KG) - A granel, in natura – 1ª qualidade, bulbos grandes e inteiros, 

dentes bem definidos, limpos, firmes, sem manchas e livre de broto. 

Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, insetos de 

parasitas e larvas. Acondicionadas em embalagem resistente. 

kg 90 

6  

Batata doce (kg) - rosada, de boa qualidade, tamanho uniforme, 

compacta e firme; sem lesões de origem físicas ou mecânicas 

(rachaduras e cortes). Acondicionada em embalagem transparente e 

resistente, com etiqueta de pesagem. 

Kg 260 

7  

Batata inglesa (KG) – batata tipo inglesa, 1 ª qualidade, tamanho 

uniforme, lisa, com polpa intacta e limpa, sem brotos, sem manchas 

esverdeadas, rachaduras ou cortes na casca ou outros defeitos que 

possam alterar sua aparência e qualidade. De colheita recente. 

Acondicionadas em embalagem resistente. 

Kg 830 

8  

Beterraba (kg) - de primeira qualidade; fresca, compacta e firme; isenta 

de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; tamanho e 

coloração uniformes. Devendo ser bem desenvolvida. Acondicionada em 

embalagem transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. 

Kg 200 

9  

Brócolis (kg) - tipo japonês/ninja, in natura, de 1ª qualidade, fresco, 

íntegro, tamanho e coloração uniformes. Devendo ser bem desenvolvido. 

Acondicionado em embalagem transparente e resistente, com etiqueta 

de pesagem. 

kg 160 

10  

Cebola fresca (KG) - Branca ou roxa, bulbo de tamanho médio, com 

características íntegras e de 1ª qualidade; fresca, com as extremidades 

firmes, cor brilhante, haste bem seca. Isentas de broto, lesões de origem 

física, mecânica ou biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, insetos, parasitas e larvas. 

Acondicionadas em embalagem resistente. 

Kg 310 

11  

Cenoura (kg) - de primeira qualidade, sem rama, fresca, compacta e 

firme; sem lesões de origem físicas ou mecânicas (rachadura e cortes); 

tamanho e coloração uniformes. Devendo ser bem desenvolvida. 

Acondicionada em embalagem transparente e resistente, com etiqueta 

de pesagem. 

Kg 525 

12  

Cheiro verde – salsinha/cebolinha (kg) - fresca, de primeira qualidade, 

tamanho e coloração uniformes. Devendo ser bem desenvolvidas, 

isentas de enfermidades, sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos 

e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionado em 

embalagem transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. 

Kg 190 

13  

Chuchu (kg) - de primeira  

qualidade, tamanho médio, com polpa firme e intacta, com casca 

brilhante, uniforme e limpa. Sem lesões de origem físicas ou mecânicas 

kg 150 



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE INÚBIA PAULISTA 

CNPJ 44.919.611/0001-03- E-mail: inúbia@terra.com.br 

Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000 - Inúbia Paulista - Estado de São Paulo. 

 

(rachadura e cortes); tamanho e coloração uniformes. Devendo ser bem 

desenvolvido. Acondicionado em embalagem transparente e resistente, 

com etiqueta de pesagem. 

14  

Colorau (kg) - colorau (urucum) pó fino, homogêneo, coloração 

vermelho intensa. Acondicionado em embalagem transparente e 

resistente, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e peso líquido. 

Kg 42 

15  

Couve flor (kg) - in natura, de 1ª qualidade, fresca, íntegra, tamanho e 

coloração uniformes. Devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 

enfermidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Acondicionada em embalagem transparente e resistente, com 

etiqueta de pesagem. 

kg 160 

16  

Couve manteiga (kg) - fresca, de primeira qualidade, tamanho e 

coloração uniformes. Devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta; 

isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; 

livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionada 

em embalagem transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. 

Kg 400 

17  

Mandioca descascada (kg) – de primeira qualidade, limpa, nova, com 

polpa intacta, descascada e congelada. Acondicionada em embalagem 

transparente e resistente, com etiqueta de pesagem e prazo de validade. 

Kg 355 

18  

Milho verde (kg) – in natura, de 1ª qualidade, desprovido de palha, 

espigas com tamanho médio, grãos macios, isentas de partes pútridas. 

Deverá estar livre de sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade. Acondicionado em bandejas de isopor envoltos 

com plástico filme PVC, contendo de 5 a 6 espigas.  

Kg 465 

19  

Pepino japonês (kg) – de primeira qualidade, intacto e firme, tamanho e 

coloração uniformes; sem danos físicos e mecânicos oriundos de 

manuseio e transporte. Acondicionado em embalagem transparente e 

resistente, com etiqueta de pesagem. 

Kg 820 

20  

Pimentão verde/vermelho (kg) – de primeira qualidade, tamanho e 

coloração uniformes; sem lesões de origem física ou mecânica oriundos 

de manuseio e transporte. Acondicionado em embalagem transparente e 

resistente, com etiqueta de pesagem. 

Kg 20 

21  

Quiabo (kg) - liso, ótima qualidade, tamanho e coloração uniformes; sem 

danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte. 

Acondicionado em embalagem transparente e resistente, com etiqueta 

de pesagem. 

Kg 127 

22  Repolho (kg) - branco, liso, fresco, de primeira qualidade, tamanho e Kg 740 
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coloração uniformes; bem desenvolvido, firme e intacto; sem danos 

físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte. Acondicionado 

em embalagem transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. 

23  

Tomate pera (kg) – de primeira qualidade, graúdo, com polpa firme e 

intacta; isento de enfermidades, material terroso e umidade externa 

anormal; livres de resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas e larvas; 

sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes oriundos 

de manuseio e transporte. Acondicionado em embalagem transparente e 

resistente, com etiqueta de pesagem. 

Kg 2.400 

24  

Vagem (kg) – de primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes; 

livre de enfermidades, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de 

origem física ou mecânica oriundos de manuseio e transporte. 

Acondicionada em embalagem transparente e resistente, com etiqueta 

de pesagem. 

Kg 170 

25  

Abacaxi Havaí (kg) - com coroa, de primeira qualidade, tamanho e 

coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvido e maduro, com 

polpa firme e intacta; isento de enfermidades, sujidades, parasitas e 

larvas; sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes 

oriundos de manuseio e transporte. Acondicionado em caixa plástica 

resistente, com etiqueta de pesagem.  

Kg 720 

26  

Banana maçã (kg) - em pencas, de primeira qualidade, tamanho e 

coloração uniformes; com polpa firme e intacta; devendo ser bem 

desenvolvida e madura; isenta de enfermidades, sujidades, parasitas e 

larvas; sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes 

oriundos de manuseio e transporte. Acondicionada em caixa plástica 

resistente, com etiqueta de pesagem. 

Kg 870 

27  

Banana nanica (kg) - em pencas, de primeira qualidade, tamanho e 

coloração uniformes; com polpa firme e intacta; devendo ser bem 

desenvolvida e madura; isenta de enfermidades, sujidades, parasitas e 

larvas; sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes 

oriundos de manuseio e transporte. Acondicionada em caixa plástica 

resistente, com etiqueta de pesagem. 

Kg 3.100 

28  

Banana prata (kg) - em pencas, de primeira qualidade, tamanho e 

coloração uniformes; com polpa firme e intacta; devendo ser bem 

desenvolvida e madura; isenta de enfermidades, sujidades, parasitas e 

larvas; sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes 

oriundos de manuseio e transporte. Acondicionada em caixa plástica 

resistente, com etiqueta de pesagem. 

KG 870 

29  

Caqui (kg) - fresco, de primeira qualidade, com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprio; e tamanho uniforme. Coloração da casca laranja, polpa 

crocante na coloração amarelo-pardo. Devendo ser bem desenvolvido e 

maduro, isento de enfermidades, material terroso e umidade externa 

anormal; isento de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; 

Kg 610 
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sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Acondicionado em caixa plástica resistente, com etiqueta de pesagem. 

30  

Goiaba vermelha (kg) - fresca, de primeira qualidade, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprio; polpa firme e Intacta; tamanho e coloração 

uniformes. Devendo ser bem desenvolvida e madura, isenta de 

enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; isenta de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos 

e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionada em 

caixa plástica resistente, com etiqueta de pesagem. 

Kg 1170 

31  

Laranja pera (kg) - fresca, de primeira qualidade, livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 

uniformes; devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e 

intacta; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte.  Acondicionada em caixa plástica resistente, com etiqueta de 

pesagem. 

Kg 2300 

 

32  

Limão taiti (kg) - de primeira qualidade, fresco, livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 

uniformes; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte.  Acondicionado em embalagem transparente e resistente, 

com etiqueta de pesagem. 

Kg 274 

33  

Mamão formosa (kg) – de primeira qualidade, tamanho e coloração 

uniformes; livre de sujidades, parasitas e larvas; bem desenvolvido, com 

polpa firme e intacta; apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; sem danos físicos e mecânicos 

oriundos de manuseio e transporte. Acondicionado em caixa plástica 

resistente, com etiqueta de pesagem. 

Kg 1620 

34  

Manga tommy (kg) - de primeira qualidade, tamanho e cor uniformes; 

devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme; livre 

de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos 

de manuseio e transporte. Acondicionado em caixa plástica resistente, 

com etiqueta de pesagem. 

Kg 400 

35  

Maracujá (kg) - de primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes; 

devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa intacta e firme, livre 

de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem danos 

físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte. Acondicionado 

em embalagem transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. 

Kg 125 

36  

Melancia (kg) - redonda, graúda, de primeira qualidade; livre de 

sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração uniformes, devendo 

ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta; sem danos 

físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte. 

Kg 2.550 
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37  

Melão amarelo (kg) –  

massa: menor que 1,10 kg, casca amarela, lisa a levemente rugosa, 

coloração da polpa branca. De primeira qualidade; livre de sujidades, 

parasitas e larvas; tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta; sem danos físicos e 

mecânicos oriundos de manuseio e transporte. 

Kg 1350 

38  

Morango (kg) - de primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes; 

devendo ser bem desenvolvido, com polpa firme e intacta; livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos 

e mecânicos oriundos de manuseio e transporte. Acondicionado em 

embalagem plástica descartável transparente e resistente, com etiqueta 

de pesagem. 

Kg 320 

39  

Poncã (kg) - doce, de primeira qualidade; livre de sujidades, parasitas e 

larvas; tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida e 

madura, com polpa intacta e firme; sem danos físicos e mecânicos 

oriundos de manuseio e transporte. Acondicionado em caixa plástica 

resistente, com etiqueta de pesagem. 

Kg 970 

40  

Uva rubi ou benitaka (kg) – doce, de primeira qualidade, tamanho e 

coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida e madura, com 

polpa intacta e firme; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 

parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio 

e transporte. Acondicionado em caixa plástica resistente, com etiqueta de 

pesagem. 

Kg 790 

 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Documento de Formalização de Demanda. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é será de 12 (doze) meses, contados do(a) 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.4. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a “Aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme 

§1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução CD/ FNDE nº 06, de 08 de maio de 

2020, e atualizações, que dispõe sobre o atendimento o da alimentação escolar 
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aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE, que será regida pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 

2021.”  

O fornecimento dos alimentos como, frutas e hortaliças tem como objetivo promover as 

necessidades nutricionais dos alunos durante a permanência na escola, contribuindo 

para o crescimento, desenvolvimento, aprendizagem, proporcionando rendimento 

escolar aos estudantes, e promover a formação de hábitos alimentares saudáveis. 

                           Os alunos beneficiários são matriculados nas Instituições da Rede 

Pública de Ensino Infantil Pré-escola (E.M.E.I) Noemia Pereira Gonçalves, Escola 

Municipal (E.M.E.F) Professor Wagner Campato, Creche (Pequeno cidadão) e Escola 

Fundamental (Iraldo Antônio Martins de Toledo). 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1. O fornecimento dos alimentos como, frutas e hortaliças tem como objetivo 

promover as necessidades nutricionais dos alunos durante a permanência na escola, 

contribuindo para o crescimento, desenvolvimento, aprendizagem, proporcionando 

rendimento escolar aos estudantes, e promover a formação de hábitos alimentares 

saudáveis. 

3.2. A prestação dos serviços não gerará vínculo empregatício entre os empregados da  

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

 

4. DISPOSIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios de Hortifrúti, para 

atender as necessidades do Setor de Educação, conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento.  

4.2 O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação 

dos produtos que serão entregues.  
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4.3 O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição 

de qualquer natureza.  

4.5 O contratado deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas 

vigentes, especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação no 

mercado.  

4.6 O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 

solicitados, relacionados com as características dos gêneros fornecidos.  

4.7 O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes 

do fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a municipalidade.  

4.8 O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção 

de falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo 

com as condições pactuadas. 

4.9 Os riscos de impactos ocasionados devido a produção, as empresas deverão 

atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e 

Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades.  

4.10 A aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e econômicos 

de: projeto; uso de materiais não renováveis; fabricação e métodos de produção, 

logística, prestação de serviços; uso, operação, manutenção, reutilização; opções de 

reciclagem; disposição, e as capacidades dos fornecedores para resolver essas 

consequências em toda a cadeia de abastecimento. A licitante deverá apresentar, 

como documento necessário à habilitação: 

4.11 Documento, emitido por órgão oficial competente, comprovando que a licitante 

proponente está regular e apta para o funcionamento perante os Serviços de Vigilância 

Sanitária.  

4.12  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto observará: 

5.1.1. Início da execução do objeto: A partir da data da assinatura do contrato  
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5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias 

procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho:  

 

Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as 

especificações mínimas exigidas abaixo: 

 O produto deverá estar fresco, isento de substâncias terrosas, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à superfície externa. Deverá atender às exigências 

dos padrões mínimos de qualidade e de tamanho. 

 O produto deverá estar acondicionado em embalagem de fácil empilhamento, 

com peso máximo líquido de 20 quilos. A embalagem deverá ser retornável 

(plástico), ou então descartável (papelão). A embalagem retornável deverá ser 

lavada e higienizada a cada uso e conter a identificação do fornecedor e a 

descartável deverá ser nova.  

 O transporte deve garantir a preservação da qualidade e da sanidade do 

alimento e prevenir contaminação. 

 O veículo e a carroceria de transporte devem ser mantidos em perfeito estado de 

conservação e higiene. 

 Não é permitido transporte de alimentos junto com pessoas ou animais (a cabine 

do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos). 

 O transporte, a carga e a descarga devem garantir a integridade e a qualidade 

do produto e impedir a contaminação e a deterioração do produto. 

5.1.3. Local e horário da prestação de serviço: Escolas Municipais, Estadual, das 

8:00h às 10:30 e das 13:00h às 15:30h. 

5.1.4. Cronograma de realização dos serviços: A entrega deverá ser realizada uma 

vez por semana (segunda-feira) de acordo com a requisição do setor. 

5.2. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: EMEF PROFESSOR 

WAGNER CAMPATO – RUA JOÃO GERONIMO LOPES, Nº 572, CENTRO. EMEI 

NOEMIA GONCALVES PEREIRA - AVENIDA VEREADOR JOAO ELVINO, Nº 601 E 

ESCOLA IRALDO ANTONIO MARTINS DE TOLEDO- AV. PEDRO ANTÔNIO 

GOMES, 502 – CENTRO. 
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5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

alimentos, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração 

Pública poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Gestor 

e/ou fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput). 

6.7. O fiscal ou Gestor do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. 
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6.8.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo 

haver o redimensionamento no pagamento, sempre que a Contratada:. 

7.1.1. Não produzir os resultados acordados, 

7.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

7.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

Gestor ou o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar 

no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.2.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.2.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021) 

7.2.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.3. Os serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade 

do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação por chamada publica para alimentação escolar do programa 

PNAE, sob a forma presencial.  

8.2. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção 

agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de 

acordo com a Resolução do FNDE.  

8.3. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de 

projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos 

do estado, e grupo de propostas do País. 

8.3,1. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do 

estado e do País. 

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 
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8.3.2 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003 e alterações; 

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão 

ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, 

detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em 

grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo 

de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os 

projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização 

citados nos itens 8.3 e 8.3.1. 

8.3.3. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com 

maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no 

seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

8.3.4. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 

adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

 

8.4 DA HABILITAÇÃO 

 

8.4.1 ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado em grupo).  

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação:  

I – A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II - O extrato da DAP OU CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias;  

javascript:LinkTexto('LEI','00010831','000','2003','NI','','','')
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III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante;  

IV - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 

caso; e  

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda.  

8.4.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL  

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação:  

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II - O extrato da DAP OU CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido 

nos últimos 60 dias;  

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 

agricultores participantes;  

IV – A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 

caso; e  

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.  

 

8.6. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação:  

I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II - O extrato da DAP OU CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 

últimos 60 dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal conjunta nos termo da lei, relativa 

à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, Estadual, 

Municipal e Trabalhista;  
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IV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 

órgão competente;  

V - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para  

Alimentação Escolar;  

VI - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos associados/cooperados;  

VII - A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados.  

VIII - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 

caso; e  

9. DO PROJETO DE VENDA 

 

9. ENVELOPE Nº 02. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos 

Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo II.   

9.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 

pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O 

resultado da seleção será publicado em até 5(cinco) dias após o prazo da publicação 

da relação dos proponentes e no prazo de até 5(cinco) dias o(s) selecionado(s) 

será(ão) convocado( s) para assinatura do(s) contrato(s).  

9.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será( ão) selecionado(s) 

conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução.  

9.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura  

Familiar o nome, o CPF e nº da DAP OU CAF Física de cada agricultor familiar 

fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E  

DAP OU CAF jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.  

9.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização 

de até 5(cinco) dias, conforme análise da Comissão Julgadora.  

 

10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
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10.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de 

projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos 

do estado, e grupo de propostas do País.  

10.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

I - O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.  

II - O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do 

estado e do País.  

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.  

10.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção:  

I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;  

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão 

ao PRONAF - DAP OU CAF Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores 

familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP OU CAF Física, 

organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP  

OU CAF Física);  

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo 

de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os 

projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização 

citados nos itens 10.1 e 10.2.  

10.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com 

maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no 

seu quadro de sócios, conforme DAP OU CAF Jurídica.  

10.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 

adquiridos entre as organizações finalistas.  
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11, ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 242.763,30 (duzentos e 

quarenta e dois mil e setecentos e sessenta e três reais e trinta centavos), 

conforme a soma dos custos unitários; 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Unidade Orçamentária: 020800 Ensino Geral 

Projeto/Atividade: Merenda Escolar 

Elemento de Despesa: 33 90 30 

Fonte: 01-02-05 

Convênio: Ficha 173 

 

Unidade Orçamentária: 020800 Ensino Geral 

Projeto/Atividade: Merenda Escolar 

Elemento de Despesa: 33 90 30 

Fonte: 01-02-05 

Convênio: Ficha 188 

 

Unidade Orçamentária: 020800 Ensino Geral 

Projeto/Atividade: Merenda Escolar 

Elemento de Despesa: 33 90 30 

Fonte: 01-02-05 

Convênio: Ficha 203 

 

Unidade Orçamentária: 020800 Ensino Geral 

Projeto/Atividade: Merenda Escolar 

Elemento de Despesa: 33 90 30 
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Fonte: 01-02-05 

Convênio: Ficha 204 

Unidade Orçamentária: 020800 Ensino Geral 

Projeto/Atividade: Merenda Escolar 

Elemento de Despesa: 33 90 30 

Fonte: 01-02-05 

Convênio: Ficha 216 

 

Unidade Orçamentária: 020800 Ensino Geral 

Projeto/Atividade: Merenda Escolar 

Elemento de Despesa: 33 90 30 

Fonte: 01-02-05 

Convênio: Ficha 217 

 

Unidade Orçamentária: 020800 Ensino Geral 

Projeto/Atividade: Merenda Escolar 

Elemento de Despesa: 33 90 30 

Fonte: 01-02-05 

Convênio: Ficha 232 

 

Unidade Orçamentária: 020800 Ensino Geral 

Projeto/Atividade: Merenda Escolar 

Elemento de Despesa: 33 90 30 

Fonte: 01-02-05 

Convênio: Ficha 238 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento no processo. 

 

13.DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  
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13.1. A fiscalização ficará a cargo da servidora Bárbara Laísla Bernardo Brito 

Lorencetti- Nutricionista/ Dahra Danielli da Silva Almeida- Nutricionista Substituta. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não  

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

 
 
 
 

Inúbia Paulista, 27 de março de 2024. 
 
 
 
 

_________________________ 

Silvana Valesi de Araújo Lima 

Agente de Contratação/ Presidente Licitação 
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